
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, 

por intermédio da Secretaria competente, a adoção das providências necessárias para 

a instalação de lixeiras do tipo papeleira (fixadas em postes) em toda a extensão 

do Polo Moda Glória, com prioridade para as Ruas Santa Terezinha, Santa Rosa 

e Aurora, no bairro Glória, em Vila Velha/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Polo Moda Glória é um dos mais importantes centros comerciais do município de 

Vila Velha, recebendo diariamente um grande fluxo de consumidores, comerciantes, 

trabalhadores e visitantes. No entanto, a insuficiência de lixeiras para o descarte 

adequado de pequenos resíduos tem contribuído para o acúmulo de lixo nas vias 

públicas, prejudicando a limpeza urbana, a conservação dos espaços públicos e a 

imagem do tradicional polo comercial. 

 

A instalação de lixeiras do tipo papeleira, fixadas em postes, ao longo de toda a 

extensão do Polo Moda Glória, especialmente nas Ruas Santa Terezinha, Santa 

Rosa e Aurora, proporcionará melhores condições de higiene, incentivará o descarte 

correto dos resíduos e contribuirá para a conscientização da população quanto à 

preservação do espaço urbano. 

 

Além de promover a organização e a limpeza das vias, a medida valoriza o comércio 

local, tornando o ambiente mais agradável e acolhedor para clientes e turistas, 
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fortalecendo a atividade econômica desenvolvida na região. 

 

Diante do exposto, ressalta-se a importância e a urgência da presente demanda, 

considerando o intenso movimento diário registrado no Polo Moda Glória e a 

necessidade de manutenção da limpeza urbana. Assim, requer-se especial atenção 

do Poder Executivo para o atendimento desta indicação, com a instalação das lixeiras 

papeleiras nos locais indicados e nos demais pontos estratégicos do polo comercial. 

 

 

 

Vila Velha, ES, 09 de junho de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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